
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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lismo Pirbliqo

CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PI]BLICO. CoNFORME o
DISPOST'O NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstn]mento de Contrato Administrativo para admissâo temporária de pessoal por
excepcional interesse pirblico. na foma do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97.
inciso VII da Constituiçào Estadual, da Lei 139i2000 dcste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" O03/2025, bem como pelâ PoÍaria n." Ol4/2025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho. Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Püblico,
inscrito no CNPJ sob o n" I 1.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, sln,
Centro, Frei ,Miguclinho/PE, CEPI 55.780-000. ncste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n." 5.415."174 SDS/PE e inscrito no CIPF sob n,' 026.5 41.404-07 - residente
no Condominio Villas Residence, estaçâo experimental, ín, a06 surubim-PE. do outro lado, o
Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA LIMA, brasileira, casada. residente e domiciliado a Rua da
Saudade, no I [- Centro - Frei Miguelinho - PE, portador da Cedula de Identidade sob o n.o
8.582.790 SDS/PE e lnscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n."016.306.644-21,
doravante denominados Contratante e Contratados, respectivamente, nas condiçôes e cláusulas
âbai-{o:

CLÁUSULA PRINIEIRA - Do oBJETo

Prestará serviços a CONTRATANTE, no âmbito para atender a situação de excepcional
intercssc púbiico. confonne as leis que autorizam a excepcionalidade para as contratações por
tempo determinado, cuja necessidade de contmtação de: ProÍissional devidamente qualificado
para trabalhar como Professor I (150 Horas) lotado na Escola Manoel Soares da Silva, Povoaclo
de Patos, neste Município.

SUBCLÂT]ST]LA PRIMEI&A

Considerando a essencialidade do sewiço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificatlo concursado nos quadros do Município, surge a siluação tle excepcional
interesse público.

STÍBCLATISULA SEGI.INDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem loca[ previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

CLAUSTILA SEGUNDÀ - DO REGI]\{E JT]RIDICO

O presente instrxmento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGANIENTO

O contratado receberá mensalmente do contratante, a impoíância de l 5 1t1.00 (Um rnil
quiúentos e dezoito reais). inclusos na folha de pagamento do ervidores deste
municipio, e se€o reajustados na mesma época e percentual con
Municipal.

N'--Xi-
oArty'{., .)i

DfAt

I{TRAÍOClJ

c
à!

--'ís'Nlô

firncio

Av. PÍesideote Kenoêdy, 275 | CeotÍo I FÍei Migueliaho - PE I Foúâfâx: (tl) 3751.1I07 | C J: I L361.854/0001-10



FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

-

E

SUBCT,ATJSULÀ PRINIEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO. serão dcduzidos os percentuais correspondcntes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se t'or o caso.

CLÁUSI]LÁ QUARTA - DO PRAZO

O referido contrato teú o prazo de I I (onzc) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do

artigo 5", da Lei -139/2000 de 0l de março dc 2000.

CLÁTIStlLA QTIINTA - DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais

necessários para o exercício de seu oficio.

SI- BCLATIST]L-{ PRI NIEIR,A

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicávcis aos servidores municipais,
submetendo-se. inclusive, no quc couberem. âs sanções disciplinares.

StIBCI,AT'STiI,A SEGTTNDA

A fiscalização da execuçõo dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contr.itante
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representâdo pela Secretária, Maria
Auxiliadora Pcrcira.

CLÁTISTiLA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrào por conta da dotaçào orçamentária

vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

o presente Contrato Administrativo terá eÍ'icácia finda. sem gerar direito a qualquer indenização

ou reclamaçào se. duÍante sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado dc Pemambuco - TCE/PE. desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no

Diário Otlcial do estado.

SUBCI-AIISULA PRIMEIRA

O pÍescnte contrato será rescindido unilateraltnentc pelo CONTRATANTE. tào logo seja

declarado por ato oficial da rnesma, o término da situação de excepcional interesse público.

SUBCLAI-iSULA SEGTJ N DA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrunrento' desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividadcs o Prefeito do Muni lpro

CLAT]STlLA OITAVA
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JOSE DA SILVA LIMA
CONTRATADO

-As partes contÍatantes por estarem de comum acordo. elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco, para drimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execução deste contmto, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e folnra, na presença de duas testellunhas abaixo assinadas.

Frer Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025

LIN DE FRANÇA
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